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Cârrtara Municipal de Gravatá/PE
ATA DA 1a (PRIMEIRA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO SEGUNDO 
PERÍODO LEGISLATIVO DO ANO DE 2023, DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE GRAVATÁ/PE.

Aos (08) oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, às 
10 horas e 24 minutos, na sala das sessões da Câmara Josefa de 
Oliveira Costa, presentes os Vereadores: LEONARDO JOSÉ DA SILVA, 
BRUNO VILAR SALES, JIDEALDO MANOEL DANTAS, REGINALDO 
PEREIRA DA SILVA, VALERIANO BEZERRA DA SILVA, ADEILSON 
JOSÉ BENTO, ANTÔNIO MANOEL DOS SANTOS, EDVALDO 
TRAJANO DA SILVA, JOSÉ ANTÔNIO DE MEDEIROS FILHO, JOSÉ 
ALERCIO DE FARIAS, JOSÉ ROMILDO DA SILVA, TADEU ORLANDO 
DO NASCIMENTO SANTOS e WERVESON LEANDRO DE ARAÚJO. 
Ausentes os vereadores LEONARDO COTTARD GIESTOSA e LUIZ 
PREQUÉ ALVES DE OLIVEIRA, por motivo de saúde. O Exm°. Sr. 
Presidente, Leonardo José da Silva, convidou o vereador Edvaldo 
Trajano da Silva para proceder a LEITURA DO TRECHO DA BÍBLIA 
SAGRADA: Salmo 3 Verso 8, PALAVRA DO SENHOR. SUBMETEU À 
APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO A ATA DA 8a REUNIÃO ORDINÁRIA, 
DO 2o PERÍODO LEGISLATIVO DE 2023, OS VEREADORES QUE 
ESTIVEREM DE ACORDO PERMANEÇAM COMO SE ENCONTRAM: 
nenhum vereador discutiu, sendo aprovada por unanimidade dos 
presentes. Comunicou que na reunião não haveria EXPEDIENTE DO 
DIA e nem EXPLICAÇÕES PESSOAIS. Logo após, o Presidente deu 
iniciou a ORDEM DO DIA: EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 001/2023, 
“Dá nova redação ao art. 18 da Lei Orgânica do Município de GRAVATÁ - 
PE ”, DE AUTORIA DOS VEREADORES LEONARDO JOSÉ DA SILVA, 
REGINALDO PEREIRA DA SILVA, JOSÉ ANTÔNIO DE MEDEIROS 
FILHO, JIDEALDO MANOEL DANTAS, EDVALDO TRAJANO DA 
SILVA. EM 1a DISCUSSÃO: nenhum vereador discutiu o Projeto. EM 1a 
VOTAÇÃO: aprovado por unanimidade dos presentes. Agradeço a 
compreensão e a presença de todos os senhores vereadores, aos 
servidores deste Poder, e nada mais havendo a tratar, declaro encerrada 
a 1a reunião extraordinária do 2° período legislativo de 2023, às 10 horas 
e 28 minutos. O teor desta sessão, gravada na íntegra em arquivo
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Câmara Municipal de Gravatá/PE
eletrônico, ficará nos anais desta Casa Legislativa. E eu Reginaldo 
Pereira da Silva, o Secretário, subscrevo e assino a presente ata com o
Presidente da Mesa Diretora.

£4* r ,
o Pereira dásilva

1o Secretário
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